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azimute de 215°32’49”, e na distância de 110,41 m, atinge-se o ponto P1455 (E=736.078,15 m e N=7.786.147,76 
m); a partir deste ponto, com azimute de 213°28’57”, e na distância de 61,11 m, atinge-se o ponto P1456 
(E=736.044,43 m e N=7.786.096,79 m); a partir deste ponto, com azimute de 222°42’48”, e na distância de 
41,39 m, atinge-se o ponto P1457 (E=736.016,35 m e N=7.786.066,37 m); a partir deste ponto, com azimute de 
216°26’35”, e na distância de 259,04 m, atinge-se o ponto P1458 (E=735.862,48 m e N=7.785.857,99 m); a 
partir deste ponto, com azimute de 212°58’09”, e na distância de 39,61 m, atinge-se o ponto P1459 (E=735.840,93 
m e N=7.785.824,76 m); a partir deste ponto, com azimute de 219°16’26”, e na distância de 51,43 m, atinge-se 
o ponto P1460 (E=735.808,37 m e N=7.785.784,95 m); a partir deste ponto, com azimute de 216°25’00”, e na 
distância de 387,88 m, atinge-se o ponto P1461 (E=735.578,10 m e N=7.785.472,81 m); a partir deste ponto, 
com azimute de 306°26’17”, e na distância de 30,00 m, retorna-se ao ponto P0, início e fim da poligonal que 
circunscreve a área de 1 .845 .978,73 m², objeto desta desapropriação .” .

DECRETO NE Nº 323, DE 28 DE JuNHO DE 2017 .

Abre crédito suplementar no valor de R$154 .541 .483,51 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 
de dezembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$154 .541 .483,51 (cento e cinquenta e qua-
tro milhões quinhentos e quarenta e um mil quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e um centavos), indi-
cado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 22.476, de 29 de dezembro 
de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 487.5/2012, firmado em 20 de abril de 2012, entre a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Diamantina, no valor de R$ 2 .724,00 (dois mil 
setecentos e vinte e quatro reais);

III – do excesso de arrecadação da receita de Transferências de Recursos da União Vinculados à 
Educação, da Secretaria de Estado da Educação, no valor de R$4 .038 .281,00 (quatro milhões trinta e oito mil 
duzentos e oitenta e um reais);

IV – do saldo financeiro de contrapartida ao convênio nº 809470, firmado em 1º de dezembro de 
2014, entre a Secretaria de Estado de Cultura e o Ministério da Cultura, no valor de R$3 .150,50 (três mil cento 
e cinquenta reais e cinquenta centavos);

V – do saldo financeiro do convênio nº 781039/2012, firmado em 31 de dezembro de 2012, entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário e a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desen-
volvimento Agrário, no valor de R$266 .272,00 (duzentos e sessenta e seis mil duzentos e setenta e dois reais);

VI – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados, da Fundação Clóvis 
Salgado no valor de R$439 .000,00 (quatrocentos e trinta e nove mil reais);

VII – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Universidade Estad-
ual de Montes Claros no valor de R$75 .414,00 (setenta e cinco mil quatrocentos e quatorze reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de junho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 323, de 28 de junho de 2017)
(registrado no Siafi/MG sob o número 74)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART . 1° DESTE DECRETO:

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
                R$
1251 .06122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                            145 .048,52
1251 .06181110-2 .076-0001-3390-0-10 .1                         1 .151 .584,28
1251 .06181110-4 .246-0001-3390-1-10 .1                         2 .593 .482,65
1251 .06181110-4 .271-0001-3390-0-10 .1                            260 .063,70
1251 .06181110-4 .271-0001-3390-0-70 .1                                1 .332,00
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-70 .1                                1 .392,00
1251 .12362137-2 .075-0001-3390-0-10 .1                                4 .186,43
SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
1261 .12122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                       17 .186 .500,00
1261 .12122701-2 .085-0001-3390-0-10 .1                         1 .492 .000,00
1261 .12361211-4 .647-0001-3350-0-10 .1                       57 .703 .000,00
1261 .12361214-4 .659-0001-3390-1-10 .1                         1 .152 .289,50
1261 .12362211-4 .646-0001-3350-0-10 .1                       43 .082 .000,00
1261 .12362214-4 .660-0001-4450-1-36 .1                         4 .038 .281,00
1261 .12782211-4 .572-0001-3340-1-10 .1                         7 .983 .000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE CuLTuRA
1271 .13392138-4 .466-0001-3390-0-10 .1                              12 .826,86
1271 .13392140-4 .370-0001-3390-0-10 .3                                3 .150,50
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1501 .04122701-2 .001-0001-3390-0-10 .1                              43 .000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO AGRáRIO
1641 .21631046-4 .106-0001-3320-1-24 .1                         266 .272,00
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGuRANÇA PÚBLICA
1691 .06122701-2 .417-0001-3390-0-10 .7                         300 .000,00
EGE SEC .FAZENDA-ENCARGOS DIvERSOS
1911 .28846702-7 .010-0001-3390-0-10 .1                           10 .000,00
PARTICIPAÇÃO NO AuMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS
1915 .04123702-7 .700-0001-4590-0-10 .1                    15 .000 .000,00
FuNDAÇÃO CLÓvIS SALGADO
2181 .13122701-2 .417-0001-3190-0-60 .1                         439 .000,00
uNIvERSIDADE ESTADuAL DE MONTES CLAROS
2311 .12364037-4 .214-0001-4490-0-10 .1                         790 .000,00
2311 .28846702-7 .004-0001-3390-0-60 .9                           75 .414,00
EMPRESA DE PESQuISA AGROPECuáRIA DE MINAS GERAIS
3051 .28846702-7 .004-0001-3190-0-60 .9                         807 .660,07
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                            154 .541 .483,51

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE O 
ART . 2°, INCISO I, DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
             R$
1261 .12361212-2 .144-0001-3190-0-10 .1                 128 .598 .789,50
CIDADE ADMINISTRATIvA
1502 .04122186-4 .501-0001-3390-1-10 .1                     4 .154 .365,58
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGuRANÇA PÚBLICA
1691 .06243204-4 .595-0001-3390-0-10 .7                        300 .000,00
SECRETARIA DE ESTADO ExTRAORDINáRIA DE DESENvOLvIMENTO INTEGRADO 

E FÓRuNS REGIONAIS
1701 .04127054-4 .576-0001-3390-0-10 .1                         38 .000,00
1701 .23691170-4 .456-0001-3390-0-10 .1                           2 .500,00
1701 .23691170-4 .462-0001-3390-0-10 .1                           2 .500,00
EGE SEC .FAZENDA-ENCARGOS DIvERSOS
1911 .04123702-2 .049-0001-3390-0-10 .1                         10 .000,00

GESTÃO DA DÍvIDA PÚBLICA ESTADuAL
1916 .28843702-7 .886-0001-3290-0-10 .1                  15 .000 .000,00
INSTITuTO ESTADuAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS 

GERAIS
2201 .13122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                         12 .826,86
uNIvERSIDADE ESTADuAL DE MONTES CLAROS
2311 .12364037-4 .216-0001-3390-0-10 .1                       790 .000,00
EMPRESA DE PESQuISA AGROPECuáRIA DE MINAS GERAIS
3051 .20122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1                       327 .660,07
3051 .20363012-4 .014-0001-3390-0-60 .1                       40 .000,00
3051 .20571025-4 .046-0001-3390-0-60 .1                       90 .000,00
3051 .20571025-4 .056-0001-3390-1-60 .1                     260 .000,00
3051 .20571025-4 .062-0001-3390-0-60 .1                       20 .000,00
3051 .20573025-4 .061-0001-3390-0-60 .1                       70 .000,00

TOTAL DA ANuLAÇÃO                        149 .716 .642,01
28 979562 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 17/04/2017, JorGE AuGuSto 
roDriGuES, MASP 386 .403-0, ocupante do cargo de Investigador 
de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível Especial grau A, final da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 02/03/2017, miLtoN DE SouZA 
mAtoS, MASP 341 .966-0, ocupante do cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 12/04/2017, ÂNGELo EDuArDo 
cÉSAr LAErt, MASP 386 .312-3, ocupante do cargo de Investiga-
dor de Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível Especial grau A, final da respectiva série 
de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 17/04/2017, LioDoNE GuSmÃo 
JuNior, MASP 341 .270-7, ocupante do cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível Especial grau A, final da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 12/04/2017, EuZiNEiDE Do AmA-
rAL, MASP 347 .523-3, ocupante do cargo de Investigador de Polícia 
II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 12/04/2017, GErALDo mAJELA 
mAiA, MASP 386 .370-1, ocupante do cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 27/04/2017, iSABEL criStiNA DoS 
SANtoS, MASP 386 .196-0, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia 
II, código EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, código 
EP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 12/04/2017, LEoPoLDo LommEZ 
DA SiLvA, MASP 386 .226-5, ocupante do cargo de Escrivão de Polí-
cia II, código EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, 
código EP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 24/04/2017, WANDErLEY JoSÉ 
mirANDA, MASP 298 .570-3, ocupante do cargo de Delegado de 
Polícia, código DL, nível Especial, para o cargo de Delegado de Polícia, 
código DL, nível Geral, grau A, final da respectiva série de níveis a que 
se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no qua-
dro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 17/04/2017, roSANGELA DE SouSA 
PErEirA tuLHEr, MASP 347 .515-9, ocupante do cargo de Dele-
gado de Polícia, código DL, nível Especial, para o cargo de Delegado 
de Polícia, código DL, nível Geral, grau A, final da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 19/04/2017, JoSÉ rAimuNDo DA 
SiLvA, MASP 386 .206-7, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, 
código EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, código 
EP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 19/04/2017, ALEx mAciEL, MASP 
340 .502-4, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, 
nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível 
Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere o 
Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos 
de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 10/04/2017, ELoiZA HELENA DE 
mELo coELHo, MASP 340 .517-2, ocupante do cargo de Escrivão 
de Polícia II, código EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polí-
cia II, código EP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 17/04/2017, cArLoS ALBErto 
GADBEm, MASP 386 .011-1, ocupante do cargo de Perito Criminal, 
código PR, nível III, para o cargo de Perito Criminal, código PR, nível 
Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere o 
Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos 
de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos termos 
do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, e 
do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 2014, 
com efeitos a partir de 17/04/2017, rENAto D’ASSumPÇÃo Gui-
mArÃES, MASP 386 .001-2, ocupante do cargo de Médico Legista, 
código ML, nível III, para o cargo de Médico Legista, código ML, nível 
Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere o 
Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos 
de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .

promove, por ANTIGuIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art . 14 c/c o art . 32 do Decreto nº 46 .549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 20/04/2017, JoSÉ mArcoS riBEiro, 
MASP 386 .203-4, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia II, código 
EP-II, nível III, para o cargo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, 
nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis a que se refere 
o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .
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